
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
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ADENDO I 
 

EDITAL Nº. 001, de 03 de Fevereiro de 2010 
 
 

CONCURSO PÚBLICO 
 

ERRATA 
 
 
 

V - DO JULGAMENTO E RESULTADO DAS PROVAS: 
 
ONDE SE LÊ: 5.2 - Serão considerados habilitados os Candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 6(seis) na Prova de 
Conhecimentos Gerais. 
LE-SE: 5.2 - Serão considerados habilitados os Candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 6(seis) na Prova de Conhecimentos 
Específicos. 
 
ONDE SE LÊ: 5.6 - O não comparecimento a uma das provas excluirá automaticamente o Candidato do Concurso. 
LE-SE: 5.6 - O não comparecimento a prova de Conhecimento Específico excluirá automaticamente o Candidato do Concurso. 
 
 

COMPLEMENTAÇÃO 
 
 

ANEXO I 
 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA OS CARGOS PÚBLICOS DO CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS 

ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 001/2010 de 03/02/2010 
 
 

Complementa-se : Súmulas do STF; 3-5-6-10-11-24-27-29-36-38-67-70-76-79-128-245-301-326-329-331-347-
358-419-473-539-588-589-595-653-656-670-679-682-683-684-686-702-703-714-726. 

• Instruções Normativas e Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da União sobre Processos 
Legislativos; Prejulgados 01 a 06/2008 

 
 

Foz do Jordão, 11 de Março de 2010. 
 
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
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